
® CVM Comissão de Valores Movi vários

Protegendo üjeín Investe no futuro do Bns l

CONTRATO CVM N' 15/2017

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS CONTINUADOS DE
PEDAGOGO. QUE ENTRE SI FAZEM A
CVM - COMISSÃO DE VALORES
MOBILIÁRIOS E ALE & DAN SERVIÇOS,
CONSERVAÇÃO E LIMPEZA LTDA.

A CVM - Comissão de Valores &lobiliários. Autarquia }'ederai vinculada ao Ministério da
Fazenda. çom sede na R ua Sete de Setembro. 1 ! 1 - 28' andar - Centro - Rio de Janeiro'RJ (CEP
20.050-901), inscrita no CNPJ sob o n' 2q.507.878/0001 -08, neste ato representada; com base na
delegação de competência conferida peia Portaria'CVM/PTE,'n' !08. de 0] de novembro de
201 }. pela Superintendente Administrativo-Financeira: Sra. Tanta Cristin2 Lopes Ribeiro;
doravante denominada CVM. e ALE & DAN SERVIÇOS, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA
LTDA.. estabelecida à Tra\ essa Albino. 32. casa 02 Estrela do Norte São Gonçalo/Ri(CEP
24.445-490), inscrita no CNPJ sob o n.' 1].395.635/0001-51; doravante designada
CaN7R.47%.D.4, neste ato representada pelo Sr. Alexandre Cândida de Andrade a'leio,
portador do CPF n.' 044.842.794-01, têm justo e acordado o presente contrato: o qua] se regerá
pela Lei n' 8.666. de 21/6/1993 e suas alterações posteriores, pelas Instruções Nomlativas
SLTI/MPOG n.' 2/2010 . n.' 2/2008. n.' 04.r20}0 e pelas cláusulas e condições a seguir
especificadas e do qual üjcam í'meado parte para todos os efeitos de direito: como se aqui
transcritos fossem, os seguintes documentos:

a) Processo de Compras n' 19957.007353/2017-16 Edita! de Pregão N' 8/2017 e
seus anexos;

b) Proposta da CONTRATADA: emitida em :ll:lD:2111.Z

ç) Nota de Empeiüo 20] 7NE800687

Cláusula Primeira - D0 0BJBTO
1.1 O presente CONTRATO tem por dueto a prestação de serviços continuados envolvendo

a disponibilização de ](hum) Pedagogo em regime de dedicação exclusiva de mão de
obra, para atender às necessidades da Comissão de Valores Mobiliários -- CVM na Rua
Sete de Setembro. n.' ]]] Centro Rio de Janeiro RJ. coníbnne descrito.
caracterizado e especiãtcado no Edital do Pregão E]etrânico n.' 8/20] 7 e em seus anexos

Cláusula Segunda DA DEST[NAÇÃO ORÇAMEN['Á]UA
As
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Programas de Trabalho: 04.1123.2039.20WU.000 1

Elemento de Despesa: 339039.05

Cláusula Terceira -- DA ESPECll'lCAÇAO 1)0 SERVIÇO
3.1 Os serviços serão prestados na sede da CVM: no Rio de Janeiro. à Rua Sete de Setembro.

n.' ]]] Centro. com carga horária de 40 horas semanais: de segunda à sexta-feira, no
horário de 09h00 às 1 8h00. com intervalo de ] ( uma) hora para almoço

3.2 Os serviços serão prestados no âmbito da Coordenação de Educação Financeira -- COE,
abrangendo as seguintes atividades :
3.2.1 Estruturação pedagógica do conteúdo técnico para os cursos a distância(.e-

/eanzing) através de utilização do softw'are Adobe Captivate: a ser adquirido em
processo específicos

Estruturação pedagógica de palestras e cursos presenciais de acordo com o
público-alvo;

Acompaiüamento da aprendizagem proporcionada pelos cursos oferecidos;

3 .2.2.

3.2.3.

3 .2.4. Análise dos dados obtidos no acompanhamento com objetivo de proceder aos
fustes necessários;

Participação em atividades setoriais e intersetoriais que envolvam análise e
parecer sobre proposições técnicas relacionadas a projetos e programas vigentes
educacionais;

3 .2.5.

3 .2.6. Elaboração de relatórios.

3.3 Data de início da execução dos serviços a ser definida pela administração.

3,4 Requisitos Gerais para o Pedagogo:

3 .4. 1 Graduação superior em Pedagogia;

3.4.2. Especialização em Design Instrucioaal ;

Experiência mínima de 6( seis) anos em atividade de educação;

Coiüecimentos de informática(pacote Oíãce)

A qualificação profissional do prestado de será iço colocado à disposição da CVM deverá
ser comprovada pela CONTRATADA em até 2 (dois) dias antes da data fomlãimente
estabelecida peia CVM(em contrato ou pelo ílsca!) para eletivo início da prestação dos
serviços em cada posto de trabalho.

3.4.3.

3.4.4.

3.5

3.6 Caso os requisitos de qualificação não soam atendidos conforme previsto neste
CONTRATO. a CONTRATADA será notiãcada e deverá providenciar a imediata
substituição do prestador de serviço indicado, ülcmdo o posto de trabalho descobeNO até
a efetiva substituição

Em caso de ocorrência de posto de trabalho descoberto: ficará a CONTRATEI)A sujeita
à sanção de multa moratória, aplicável sobre preço mensal do posto desl2bSlrto, de 1%
(um por cento) ao dia: até o limite de 1 0 (dez.l dias. a partir do qual resta'rá conflgurada a
inexecução parcial do CONTRATO. :f; :=ü

uaScícdeSetembro.]ll,rZ'Andar Centro Riodeianeno- RJ CiEP= 200s0 90i Brasíi re1 : (2h3554-86s6 hnp: nwwçvmkps, br ;!i $$ :. r\à
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3.5

3.6

3.7

As horas extraordinárias serão devidas nos percentuais indicados na legislação
trabalhista vigente

Os valores de horas extras e adiçionp} notumo somente serão pagos quando os serviços
forem expressa e pre\ lamente autorizados pela CVM e !ançados em folha de ponto
atestada pela fiscalização do contrato: com comprovação do pagamento ao empregado

Excepcionalmente: caso haja necessidade de o serviço ser realizado em horário
excedente ao contratado (de\ idamente comprovada pela CONTRATADA e aceito pela
CVM), deverá haver compensação de horas, conforme estatuído no amigo 59. $2' da
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). Antes do início da prestação dos serviços:
deverá ser apresentado acordo individual escrito ou coletivo que determine a
possibilidade de compensação de horários e; em todas as mudanças de funcionários.
no\-os acordos deverão ser apresentados. A CONTRATADA deverá providenciar tudo
o que for exigido em con\unção coietiva de trabalho da categoria de pedagogo: caso
existeme: para viabilizar a realização de banco de horas durante toda a contratação

3.8 Nas faltas e.'ou afastamentos de qualquer natweza do empregado ao serviço; ficará a
CONTRATADA obrigada a providenciar, de imediato, a sua substituição, sem qualquer
ânus adicional para a CVM.

3.9 Na impossibilidade de substituição do empregado a tempo de cumprir o horário
estabelecido. sua falta será descontada no fatwamento do mês subsequente ao da
ocorrência. sem pre] uízo da aplicação das penalidades dispostas no artigo 87; da Lei n'
8.666/'93

3.10 Os empregados que estiverem designados para os serviços de que trata este CONTRATO
terão vínculo empregatício exclusivamente com a CONTRATADA, que será também a
única responsável pelo pagamento de seus empregados e recolhimento de todos os
tributos e encargos sociais previstos na legislação trabalhista e previdenciária eln vigor.

3.1 ] A CONTRATADA deverá efetuar a contratação dos profissionais de f'arma regular.
obedecendo a legislação trabalhista e previdenciária vigente, bem como os acordos, as
convenções ou os dissÍdios coletivos da categoria profissional.

3.12

3.13

Exames médicos admissionais, periódicos, demissionais e, se for o caso, necessários para
aíàstaineníos e mudanças de função: dex Grão ser entregues sempre que a CVM solicitar.

E vedada a prestação de serviços de familim de agente público no órgão ou entidade em
que este exerça cargo em comissão ou função de confiança.

Cláusula Quarta - 1)0 PREÇO

4. 1 A CVM pagará à CONTRATADA o valor mensal de R$ 7.083:33 {.sete mií e oitenta e
três reais e trinta e três benta\;os} pela contratação de ] (hum) pedagogo: confonne
Proposta de Preços de ] 1/1 0/20 11 7. .;;;'"':...: *"'"";"''-
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4.2 A CVM pagará à CONTRATADA um tota] contratual anual de R$ 84.999.96(oitenta e
quatro mil novecentos e nox:eMa e nove reais e noventa e seis centavos) para o período de
] 2 (.doze ) meses de vigência contratual

4.3 Nos valores contratados estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto: inclusive a administração: tributos e./ou impostos.
encargos sociais: trabalhisLas. previdenciários: fiscais e comerciais incidentes

4.4 A CONTRATADA não poderá pagar salários menores dos constantes de sua proposta
inicial ou dos novos valores repactuados

Cláusula Quinta - DA REPACTUAÇÃO
5.1 Será admitida a repactuação do preço pactuado. desde que seja observado o interregno

mínimo de um ano(.artigo 3 7 da IN SLTI./MP N' 2/2008)l
5.2 O interregno mínimo de 1 ( um) ano para a primeira repactuação será contado

5.2
! para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria

profissional: a partir da data da vigência do acordo. dissídio. convenção coletiva
de trabalho ou equivalente. vigente à época da apresentação da proposta. relativo
a cada categoria profissional abrangida pelo CONTRATO (artigo 38. inciso ll.
da IN SLTI''MP n.' 2/2008);

para os insumos discriminados na pianilha de cusl:os e fomlação de preços que
estejam diretamenEe \incubados ao valor de preço público {tarifa): do último
reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinação
legal ou normativa

5.2.2

5.2.3 para os demais custos. sujeitos à variação de preços do mercado: a partir da data
limite para apresentação das propostas constante do Edital tartigo 38. incisa 1. da
IN SLTL/MP n.' 2/2008).

5.3 Nas repactuações subsequentes à primeira: a aílualidade será contada a partir da data de
início dos efeitos financeiros da Última repactuação ocorrida [artigo 39 c'c artigo 41.
incisa ill; da IN SLTI/MP n.' 2/2008). ' '

repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, a quem compete
justificar e comprovar a variação analítica dos custos por meio de apresentação de
planilha de custos e fonnação de preços, do novo acordo ou convenção coletiva e, se for
o caso, dos documemos indispensáveis à compro\ação da alteração dos preços de
mercado em cada um dos itens da planilha a serem alterados (artigo 40 da [N SLT]/MP
n.' 2/2008).

5.4

5.5 Se não houver sindicatos ou conselhos de classe instituídos, cabe à CONTRATADA a
demonstração da variação do salário de seus empregados: sem prejuízo do necessário
exame, pela CVM, da pertinência das infomlações presa:idas

E vedada a inclusão. por ocasião da repactuação. de benefícios não previstos na proposta
inicial, excito quando se tomarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença
normativa: acorda colete\o ou convenção co]eti\a íartigo 40: $].'. da IN SLTI/MP n.'

5.6

y
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5.7 As repactuações a que a CONTRATADA ãzer .ius e não forem solicitadas durante a
vigência do CONTRATO serão objelo de preclusão com a assinatura da prorrogação
contratual ou com o encerramento do CONTRATO (artigo 40- $7.'. da IN SLTI/MP n.'

008)

5.8 Nessas condições: se a vigência do COr\TRA rO tiver sido prorrogada. no\a repactuação
só poderá ser pleiteada após o decmso de novo interregno mínimo de l(um) ano.
contado:

5.8.1

5.8.2

5.8.3

da vigência do acordo: dissídio ou convenção cojetiva anterior. em relação aos
custos decorrentes de mão de obra;

do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta. em
relação aos custos sujeitos à variação de preços do mercado

do último reajuste aprovado por autoridade govemamenta} ou realizado por
determinação ]egal ou normativa: para os insumos discriminados na planilha de
custos e formação de preços que estejam diretamente vinculados ao valor de
preço público (tarifa).

5,9 Caso: na data da prorrogação contratual. ainda não tenha sido celebrado o novo acordo.
dissídio ou convenção coletiva da categoria; ou ainda não tenha sido possíve] à CVM ou
à CONTRATEI)A proceder aos cálculos devidos. deverá ser inserida cláusula. confbmle
solicitação da CONTRATADA. no termo aditivo de prorrogação para resguardar o
direito futuro à repacluação. a ser exercido tão logo se disponha dos valores redustados.
sob pena de preclusão

5.10 Quando a contratação en\olver mais de uma categoria profissional. com datas base
diferenciadas. a repactuação deverá ser di\idida em lamas parcelas quantos forem os
acordos. dissídios ou convenções coletivas das categorias envolx idas na contratação

5.11 Quando da solicitação da repactuação para lazer jus a variação de custos decorrentes do
mercado; a CONTjiATADA demonstrará a variação por meio de Planilha de Custos e
}'armação de Preços e çomprovará o aumento dos preços de mercado dos itens
abrangidos, considerando-se
5.1 1.1

5.1 ! ,2
os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração;

as particularidades do CONTRATO em \ igéncíal
5.} 1.3 a nova planilha com variação dos custos apresentados;

indicadores setoriais, tabelas de f'abrlcantes. valores oficiais de referência. tarifas
públicas ou outros equivalentest

5.1 1.4

5.1 1.5 a disponibilidade orçamentária da CVM
índice específico, setorial ou geral, que retrate a variação dos preços relativos a
alguma parcela dos custos dos ser\;içou. desde que devidamente individualizada
na Planiiha de Custos e Formação de Preços da Contratada

sete de Setembro, 1 ! 1/2' Andar-- Celttro - Rio de Janeiro - RJ -- CIEP: 20050-90 1 -- Bíasi! -- Tet.: i12 1 } 3554-8686 - http:/7www.cvm.gãy,br. <,:LIDE?j&
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5.12 A CVM poderá realizar diligências para conferir a variação dos cuslEÇ)s,:alegada pela
CONTRATADA(anigo40. $6.':da IN SLTI/MPn.'2/2008). '
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5.13 Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vivências iniciadas
observando-se o seguinte:
5.13.} a partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação=
5 .}3 .2 em data futura. desde que acordada entre as partes: sem prejuízo da contagem de

periodicidade para concessão das próximas repactuações füiuras; ou
5.]3.3 em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a

repactuação envolver rel isco do custo de mão de obra em que o próprio falo
gerador., na fobia de acordo, dissídio ou convenção coletiva, ou sentença
nomiativa. contemplar data de \ igência relroaliva: podendo esta ser considerada
para efeito de compensação do pagamento dex ido: assim como para a contagem
da anualidade em repactuações futuras

5.14

5.15

5.}6

Os efeitos financeiros da repactuaçào ficarão restritos exclusivamente aos itens que a
motivaram; e apenas em relação à diíêrença porventura existente

A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de sessenta dias
contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de Variação dos custos

O prazo referido no item anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não
cumprir os aios ou apresentar a documentação solicitada peia CVM para a comprovação
da variação dos custos.

5.17

5.18

A CVM deverá assegurar-se de que os preços coMratados são compatíveis com aqueles
praticados no mercado- de forma a garamir a cominuidade da contratação vantajosa.

A CVM não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios ou Convenções
Coletivas que tratem do pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou
resultados da empresa contratada: de matéria não trabalhista: ou que estabeleçam direitos
não previstos em lei. tais como \dores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou
previdenciários: bem como de preços pma os insumos relacionados ao exercício da
atívidade

5.19 Por ocasião da prorrogação ou do íénnino da vigência contratual. a CONTRATADA
deverá ressalvar/resguardar o direito de repactuação, sob pena de preclugão lógica
(Acórdão TCU n.' 1.828/' 2008 - Plenário). ' '

Os reajustes dos itens envojxendo insumos [excelo quanto a obrigações decorrentes de
acordo ou convenção coietiva de trabalho e de Lei) e materiais e\ entualmente utilizados.
serão efetuados, respeitada a anualidade, pela aplicação do Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo -- iPCA/IBGE ac\lmulado, em virtude da não existência de índice
setoriai ou especíâco aplicado ao caso(art. 30-A. $ 2'. incisa 11. da IN SLTI/MP n'

)

5.21 Para o cálculo do preço final redustado, será utilizada a seguinte fómlula:

#e©lq' /
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10 - índice correspondente à data base da proposta;

11 - índice correspondente à data para qual se desde reajustar o valor;

VO - preço original do material/insumo: na data base(.valor a ser reaj untado)

V ] - preço final do material,'insano já re4ustado

5.22

5.23

Nos reajustes subsequentes ao primeiro: o interregno mínimo de ilm ano será contado a
partir dos eíéitos Hnanceiros do último re4uste.

Caso o índice estabelecido para reajustatnento venha a ser extinto ou de qualquer fom)a
não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado
pela legislação então em vigor

5.24 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes eiegerão novo índice
oülcial, para requstamento do preço do valor remanescente

5.25 As repactuações e reajustes serão fomlaiizadas por meio de apostilamento. excito quando
coincidirem com a prorrogação contratual: caso em que deverão ser fomializadas por
aditamento ao CONTRATO

Cláusula Sexta -- DA LiQUli)AÇÃO E DO PAGAMENTO

6.] As Noras Fiscais referentes aos serviços executados deverão ser apresentadas pela
CONTRATADA em meio ãsico e aos cuidados do 6isca} do CONTRATO, à Rua Sete
de Setembro, n.' li 1 1 , 2' andar -- Rio de Janeiro/RJ -- CEP 20.050-901 .
6. 1 . 1 As Notas Fiscais deverão conter, ao mínimo.

prestados e os preços unitários e totais;
a descrição sucinta dos serviços-

6.2 As notas ãtscais ou futuras para pagamento deverão \ir acompanhadas dos seguintes
documentos; que, quando cópia: deverão ser autenticados por servidor da CVM:
6.2. } comprovantes do pagamento das remunerações (íbiha de pagamento),

correspondentes ao mês anterior ao do fatwamento, compatível com os
empregados vinculados à execução contratual. nominalmente identiÊlcados. na
comia do $ 4' do Ar{. 3] da Lei n' 9.032. de 28 de abril de 1995. com as
respectivas assinaturas dos empregados alojados na execução dos serviços
contratados. atestando o recebimento dos valores:

6.2.2 comprovantes de fomecimento dos auxílios alimentação e transporte ou outros
documentos equivalentes, correspondentes ao mês antepor ao do faturameato
com as respectivas assinaturas dos empregados alagados na execução dos
serviços contratados, atestando o recebimento dos valores, quando for o caso;

6.2.3 Comprovantes de recolhimento do FGTS: por meio dos seguintes documentos.
referentes ao mês anterior ao do fatwamento: #'

cópia do Protocolo de Envio de Arquivos: emitido pela Coríêctiv:idade
Social (GF'lP): f"' /-"\

. : ,'' 4/ : $;a
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b) cópia da Guia de Recolhimento do FGTS (GRF) com a autenticação
mecânica ou acompaiüada do comprovante de recolhimento bancário ou o
comprovallte emitido quando o recolhimento for efêtuado pela Intemet:

cópia da Relação dos Trabalhadores Constantes do Arquivo SEflP (RE),
compatível com os empregados vinculados à execução contratual:
nominalmente identiãcados:

c)

d) cópia da Relação de Tomadores,'Obras (RET)

6.2.4 comprovalltes de recolhimento das contribuições ao INSS por
seguintes documentos, referentes ao mês anterior ao do faturamento:

meio dos

a) cópia do Protocolo de Envio de Arquivos: emitido peia Conectjvidade
Social (GFiP);

b) cópia do Comprovante de Declaração à Previdência

cópia da Guia da Previdência Social (GPS) com a autenticação mecânica
ou acompanhada do comprovante de recolhimento bancário ou o
comprou aRIe emitido quando o recolhimento for eféluado pela Intemet;

cópia da Relação dos Trabalhadores Constantes do Arquivo SEFIP (]tE),
compatível com os empregados vinculados à execução contratual,
nominalmente identificados:

e) cópia da Relação de Tomadores/Obras (RET)

6.2.5 relação de sequência dos funcionários (folha de ponto), com as respectivas
assinaturas dos empregados alagados na execução dos serviços contratados.
referente ao mês anterior ao do hturamento:

6.2.6

6.2.7

comprovação do cumprimento das demais obrigações trabalhistas previstas em
acordo'convenção/'dissídio coletixo utilizado para a formulação da proposta.
correspondentes à última nota 6scal ou futura que tenha sido paga peia CVM;
cópia da CTPS dos empregados admitidos e demitidos durante a vigência
contratual: documentação admissiona! e rescisória completa. bem como recibos
de pagamento dos empregados demitidos no período

6.3 Caberá ao fiscal do CONTRATO: no prazo de 3(três) dias úteis a partir do recebimento
da Nota Fiscal: atestar a prestação dos serviços. verificando o cumprimento pela
CONTRATADA de todas as condições pactuadas. inclusi\e quanto ao preço cobrado.
Ato contínuo: !iberará a referida Nona Fiscal para a Gerência de Contabilidade e Finanças
IGAF), a fim de ser providenciado a liquidação e o pagamento.

6.4 O pagamento somente será autorizado depois de eíetuado o "atesta" pelos servidores
competentes; condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal
apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados, e será efetuado eU.,pm prazo
máximo de 30 (trinta) dias após o recebimemo do documento fiscal. medipnÍe'depósito na
conta-corrente da CONTRATADA. ;P':. ,,.-H

#
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6.5 Os títulos deverão pemlanecer em carteira: não sendo admitidos pela CVM
caucionamento ou cobrança bancária; situação em que a CONTRATADA lIGará sujeita
às sanções: ajuíza da CVM: previstas neste CONTRATO

6.6 A CVM poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a muitas ou
indenizações de\ idas pela CONTRATADA (art. 86. $ 3' da Lei n' 8.666/'93 c/c aH. 9' da
Lei n' 1 0.520: de } 7.'07/02 e suas alterações posteriores).

6.7 Hax onda erro na Nota Fisca] ou circunstância que impeça a liquidação da despesa. aquela
será devolvida pelo âscal do CONTRATO à CONTRATEI)A e o pagamento ficará
pendente até que esta providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese. o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a reapresentação do documento fiscal devidamente
regularizado, não acarretando qualquer ónus para a CVM

Sendo identificada cobrança indo\ida após o pagamento da Nota Fiscal. os latos serão
infomlados à CONTRATADA para que seja {êita glosa do valor correspondente no
próximo documento de cobrança

6.9 A critério da CVM,. poderão ser utilizados os créditos existentes em favor da
CONTRATADA para compensar quaisquer possíveis despesas resultantes de multas,
indenizações, inadimplências contratuais e/ou outras de responsabilidade desl:a última.

6.10 Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CVM realizará consulta ao SICAF
e às demais certidões (CEÍS: CNJ; CNDT) para verificar a manutenção das condições de
habilitação

6. 1 } Constatada situação de irregularidade da CONTRATADA, esta será notiãcada. por
escrito; sem prejuízo do pagamento pelo fornecimento já prestado: para. em um prazo
fixado pela CVM: regularizar tal situação ou- no mesmo prazo. apresentar defesa. sob
pena de anulação da contratação e'ou apijcação das sanções previstas neste CONTRATO
(Aa. 34-A da Instrução Nonnativa n' 2: de 30 de abri! de 2008 }
6. 1 1 . } O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o item

anterior poderá ser prorrogado a critério da CVM
Nos tempos do artigo 36. $6.'. da Instrução Nomlativa SLTI/MP n.' 2/2008, será efetuada
a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo
das sarlções cabíveis: quando a CONTRATADA

6. 1 2

6. 12. 1 não produzir os resultados: deixar de executar ou não executar com a qualidade
mínima exigida as ati\ idades contratadas: ou

6.12.2 deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do
serviço; ou utiíizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada

6. 13

6. 1 4
Quando do pagamento; será efetuada a retenção tributária prevista na ]egislação ap]icáve]

Caso se constate o descumprimento de obrigações trabalhistas poderá ser concedido Lun
prazo para que a CONTRATAM)A regularize suas obrigações. quando não se identiü:car
má-fé ou a incapacidade de conigír a situação

,'"ão
e , : / .;'É6 ,'~]
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6.15 Não sendo regularizada a situação da CONTRATEI)A no prazo concedido, ou nos casos
de identiãcada má-íé: se não for possível a realização desses pagamentos pela própria
CVM, os valores retidos cautelarmeate serão depositados junto à Justiça do Trabalho,
com o objetivo de serem utilizados exclusi\amante no pagamento de salários e das
demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes

6.16 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento: desde que a CONTRATEI)A não tenha
concorüdo de alguma {omla para tanto: âca convencionado que os encargos moratórios
devidos pela CVM; entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento
da nota ílscal/'natura: a serem incluídos em íhtura própria: são calculados por meio da
aplicação da seguinte fórmula:

g$f w J N yf' , õlqzÜ

Eâ$1=Eawgos! aaládos

N=Nómelo ãe & $ abre a da ã preüsü pam ?&$ mento ê â. do ef@jvo?agem

VP= Vãw da puída wia a$

! IÊa&c6 de wmpwsaçãa $uw:cdu 0:8üg}6438, m$im &pulado

Ê
.f - f

6
-lgg /
365 G,e©Gl6438

6.17 Não serão considerados os atrasos no pagamento pela CVM decorrentes de caso fortuito
ou força maior: nos casos caracterizados como fato do príncipe (ação szperíor do Es/ada
üntlateral e imprevista que impils \ibilita o cumprlmeruo ao menos lernporário. de um ou
de todos os deveres conlrcttuais)

Cláusula Sétima DA CONTA VINCULADA
7. Í As provisões realizadas pela CVM pala o pagamento dos encargos trabalhistas de que

trata esta Cláusula (Anexo Vll da IN SLTI''MPOG n.' 2.'2008), em relação à mão de obra
da CONTRATADA colocada à disposição da CVM sob o regime de dedicação
exclusi \ a: para prestar os serviços oUeto deste CONTRATO. serão destacadas do \ alar
mensal dos serviços e serão depositadas pela CVM em conta vinculada. doravante
denominada conta - depósito vinculada -- bloqueada para movimentação, aberta em nome
da CONTRATADA, ao prazo estipulado pela CVM em OHcio
7. } . ] a movimentação da conta -- depósito vinculada -- bloqueada para movimentação

dependerá de autorização da CVM e será feita exciusi\ amante para o pagamento
das obrigações a seguir:
7.1 .} . 1 o montante dos depósitos da conta-depósito vinculada -- bloqueada para

movimentação será igual ao somatório dos valores das seguintes
provlsoes:

1. 13' (décimo terceiro) salário:
;UÜWq:.# .#

',;% '-
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!i. Férias e um terço constitucional de férias;

!ill, Multa sobre o FGTS e contribuição social para as decisões sem
justa causa; e

IV. Encargos sobre lérias e 13' (décimo terceiro) salário.

7.] .2 o Termo de Cooperação Técnica finnado entre a CVM e o Banco do Brasi] S.A
(modelo no Anexo V] do Edital do Pregão Eletrõnico n,' 8,''20}7} detemlina os
ternos para a abeNura e as condições de movimentação da conta-depósito
vinculada -- bloqueada para movimentação

Os valores pro\isionados para atendimento do subirem 7.1.}.} serão discriminados
conforme quadro a seguir

7.2

7.3 O saldo da conta-depósito vinculada bloqueada para movimentação será remwierado
pelo índice de correrão da poupança pro ra/a d/e. cobram)e deãnido no modelo de
Tempo de Cooperação Técnica(Anexo V{ do Edital do Pregão Eletrânico n.' 8.'201 7).

7.3. ] eventual alteração da forma de correção da poupança prevista neste item implicará
a revisão do Termo de Cooperação Técnica

7.4 Os valores referentes às provisões de encargos traba11ústas mencionados no subitem
7.1.1, retidos por meio da conta-depósito vinculada -- bloqueada para movimentação,
deixarão de compor o valor mensal a ser pago diretamente à CONTRATADA.

7.5 O Banco do Brasi] S.A. não cobra tarifas bancárias para a abertwa e movimentação da
conta-depósito \ inculada bloqueada para movimento. Caso \ enham a ser cobradas
tarifas bancárias no futuro; os recursos atinentes a essas despesas serão debitados dos
valores depositados }

;'f l
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.7.6 A CONTRATADA poderá solicitar a autorização da CVM para utilizar os valores da
conta-depósito vinculada bloqueada para mox:imeníação para o pagamento dos encargos

I'lêEM PROV]SAO
1 3' (décimo terceiro) salário 8:33%(oito vírgula trinta e três pof cento)

Férias e 1 /3 (um terço) constitucional 1 2,] 0% {doze vírgula dez por cento)

Multa sobre }GI'S e contribuição social
sobre o aviso prévio trabalhado 5.00% (cinco por cento)

Subtotal 25;43% { vinte e cinco vírgula quarenta e três por cento)

[ncidê11cia do Submódu]o 4.} sobre f'árias. 1 7.39% (sete
1/'3 (um terço) corlstitucionai de farias e ]3' 1 \erguia trinta e
(décimo terceiro) sa]árioõ l nove por cento)

7.60% (sete
vírgula sessenta
por cento)

7.82% (sete
vírgula oitenta e
dois por cento)

I'oral

32.82% {trinta e

dois vírgula
oitenta e dois por
centos

33.03% (trinta e
três vírgula zero
três por cento)

33,25% (trinta e
três vírgula
vinte e cinco
por cento )
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trabalhistas previstos nesta Cláusula ou de e\entuais indenizações trabalhistas aos
empregados, decorrentes de situações ocoaidas durante a vigência deste CONTRATO.
7.6.1 Para atender ao exposto neste item, a CONTRATADA deverá apresentar à CVM

os documentos comprobat6rios da ocorrência das obrigações [rabalhistRS e seus
respectivos prazos de vencimento

7.6.2 Após a conâlnnação da ocorrência da situação descrita neste item e a conferência
dos cálculos: a CVM expedirá a autorização para a movimentação dos recursos
creditados em conta-depósito vinculada bloqueada para movimentação ea
encami1lhará ao Banco do Brasi] S.A., no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis. a
contar da data da apresentação dos doctunentos comprobatórios pela
CONTRATADA

7.6.3 A autorização de que trata este item deverá especifica que a movimentação será
exciusi\ a para o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventua] indenização
trabalhista aos [rabaihadores fã\ orecidos.

7.6.4 A CONTRATADA deterá apresentar à CVM; no prazo máximo de 3 (três) dias
úteis: contados da mo\-imentação. o comprovante das transferências bancárias
realizadas para a qual:ação das obrigações trabalhistas.

7.7 O saldo remmescente dos recursos depositados na conta-depósito vinculada bloqueada
para movimentação será liberada à CONTRATADA no momento do encerramento deste
CONTRATO, na presença do sindicato da categoria correspondente aos serviços
contratados, após a comprovação da quitação de todos os encargos trabalhistas e
previdenciárlos relativos ao obieto deste CONTRATO

Cláusula Oitava DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
8.1 O período de vigência deste CONA'RATO será de 12 (doze) meses. a partir de

02/01/201 8: podendo ser prorrogado até o limite de 60 ( sessenta) meses. desde que haja
autorização formal da autoridade competente e obserx idos os seguintes requisitos(art
57: incisa ]]: da Lei n.' 8.666 '] 993 c/'c Ém. 30-A, $ 1': da IN SLTI,'MP n' 2,'2008)
8.1 . 1 os serviços tenhatn sido prestados regularmente;

a CV$í mantenha interesse na realização do serviço objeto deste CONTRATO;
o valor deste CONTRATO permaneça economicamente vaJltayoso para a CVM;

8.1 .2

8.1.3

8.1 .4 a CONTRATADA manifeste expressamente interesse na prorrogação.

Cláusula Nona - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATEI)A
9. } Caberá à CONTRATADA: sem prejuízo das demais obrigações e responsabilidades

constantes no Termo de Referência, Anexo l do Edital do Pregão Eletrânico n.' 8/2017, e
daquelas resultantes da Lei n.' 8.666/1 993

/:1%
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9.1. 1 executar o serviço confomle especiãlcações do }emlo de Ref'erência (Anexo l do
Edital do Pregão n' 8/201 7) e de sua proposto; com a alocução dos empregados
necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste CONTRATO:

#'




